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Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 

Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 

                        O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta 
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 
 

INDICAÇÃO Nº 2.112/2025 

 
Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo 

Municipal para que através da Secretaria competente, sejam implantada Praças Sensoriais 
Inclusivas, destinadas ao atendimento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
e outras deficiências, contendo equipamentos adaptados, trilhas sensoriais, painéis de 
comunicação alternativa, brinquedos acessíveis e áreas de regulação sensorial.  

 

JUSTIFICATIVA  

         A presente indicação tem como objetivo promover a inclusão social e o desenvolvimento 
pleno de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e deficiências físicas, intelectuais 
ou múltiplas por meio da criação de praças sensoriais adaptadas no espaço público Municipal. 

         Esses ambientes são projetados para oferecer estímulos táteis, visuais, auditivos, 
olfativos e proprioceptivos, fundamentais para o desenvolvimento neurológico, emocional e 
motor de crianças neurodivergentes.  Ao mesmo tempo, garantem acessibilidade, segurança 
e conforto, respeitando os diferentes perfis sensoriais e níveis de funcionamento dessas 
crianças. 

         Atualmente, grande parte das praças públicas não contempla a diversidade funcional 
das crianças brasileiras. A ausência de brinquedos adaptados, pisos acessíveis e ambientes 
de regulação sensorial impede que milhares de famílias usufruam do direito ao lazer com 
dignidade. Além de espaços de lazer, essas praças podem atuar como extensões 
terapêuticas, promovendo a autonomia, a comunicação e a interação social de crianças com 
deficiência, ao mesmo tempo em que sensibilizam a comunidade sobre a importância da 
inclusão e da empatia. 

        Por estas razões, a presente indicação é de extrema relevância e representa um avanço 
concreto na construção de uma cidade mais acessível, acolhedora e inclusiva para todas as 
crianças. 

        Diante do exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação e, 
posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

 
 

Câmara Municipal de Araucária, 24 de junho de 2025. 
 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 
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